
 

 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO  

 

 

Considerando a solicitação apresentada pela Organização da Sociedade 

Civil denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE , CNPJ Nº 04.346.743/0001-79, melhor qualificada nos presentes 

autos, Termo de Fomento 001/2022, por intermédio do ofício nº76/2022, 

protocolo nº16.153– Livro 08, datado de 23/11/2022 e, diante das razões 

expostas pela Entidade referida, bem como manifestações da Assessoria 

Jurídica e Órgão de Controle Interno fica autorizada por apostilamento, 

nos termos do artigo 57, caput, da Lei Federal 13.019/14 c/c Decreto 

Federal nº 8.726/16 e Decreto Municipal nº 3.862/18, artigos 43, inciso II, 

a utilização de saldo e rendimentos nos termos requeridos pela Entidade 

solicitante. Nada mais havendo era o que tinha a certificar.     

 

 

Cachoeira de Minas, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 
 

DIRCEU D’ ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal 
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